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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes artigos 19-A, 19-B e 19-C 

à Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012: 

“Art. 19-A. O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil 

previsto no art. 8º, XI, desta Lei, deve, no mínimo: 

I – indicar as áreas de risco do Município e os tipos de desastre 

a que estão sujeitas;  

II – descrever as responsabilidades de cada órgão, nas ações 

de resposta e reconstrução, e os procedimentos de 

coordenação;  

III – definir o funcionamento do sistema de alerta a desastres e 

da comunicação de risco, com especial atenção à atuação dos 

radioamadores e à divulgação de mensagens telefônicas à 

população; 

III – organizar a execução de exercícios simulados; 

IV – planejar o atendimento emergencial à população, 

incluindo-se a localização das rotas de deslocamento, dos 

pontos seguros no momento do desastre e dos pontos de 

abrigo, bem como o atendimento médico-hospitalar e 

psicológico aos atingidos; e 

V – definir a localização dos centros de recebimento e 

organizar a estratégia de distribuição de doações e 

suprimentos após a ocorrência de desastre. 

Art. 19-B. A aplicação de recursos relativa à execução de obras 

e serviços em situação de desastre deverá ter 

acompanhamento simultâneo dos órgãos de controle 

competentes. 

Art. 19-C. As empresas de telefonia móvel, as emissoras de 

rádio e televisão e todos os demais veículos de comunicação 
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ficam obrigados a transmitir gratuitamente informações de 

alerta à população sobre risco de desastre, por iniciativa dos 

órgãos competentes.” (NR) 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 23 da 

Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012: 

“Art. 23. ............................................................................ 

Parágrafo único. As áreas mencionadas no caput deverão ser 

prioritariamente destinadas a unidades de conservação da 

natureza ou áreas verdes, respectivamente nos termos das 

Leis nºs 9.985, de 2000, e 12.651, de 2012.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação da Lei 12.608, em abril de 2012, trouxe grande avanço à 

gestão de desastres no Brasil. A Lei instituiu a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil, que busca integrar a gestão de desastres com a gestão urbana e 

ambiental e contempla diversas ações preventivas, sem negligenciar a resposta e a 

recuperação.  

A Lei instituiu o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, com a 

devida especificação da competência de cada Ente da Federação, o Conselho 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, o cadastro de Municípios com áreas de risco e 

a função de agente de proteção e defesa civil. Além disso, definiu normas de 

aprimoramento do plano diretor, fortaleceu o monitoramento e previu o 

desenvolvimento de uma cultura de prevenção e da pesquisa sobre gestão de 

desastres.  

Uma das ações mais importantes do planejamento municipal, para a 

gestão de desastres, é a elaboração do Plano de Contingência de Proteção e 

Defesa Civil, que está previsto na Lei 12.608/2012. Entretanto, não foi possível 

inserir o conteúdo mínimo desse plano no texto legal, no processo de negociação da 

Medida Provisória 547/2011, que deu origem à Lei.  
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Assim, entendemos que essa lacuna precisa ser preenchida, de forma 

que o Plano de Contingência seja um documento claro de detalhamento das ações a 

serem desenvolvidas por cada órgão público e pelas comunidades, na iminência de 

um desastre. O Plano é instrumento fundamental de preparação do Município, para 

o enfrentamento do desastre, a redução das vulnerabilidades e a minimização dos 

danos.  

Outro ponto fundamental, a ser incluído na Lei 12.608/2012, é o 

acompanhamento simultâneo dos órgãos de controle na aplicação dos recursos em 

ações de resposta e reconstrução. Evidentemente, cabe ao administrador público 

obedecer aos ditames legais. Entretanto, deve-se convir que, na emergência, nem 

sempre é possível documentar os motivos que levam o gestor a tomar as soluções 

mais adequadas, necessárias para reduzir danos e poupar vítimas. Consideramos 

que a participação dos órgãos de controle nas equipes de gestão de desastre é 

benéfica para a lisura e a transparência das decisões adotadas em situação de 

emergência e estado de calamidade pública. 

No que diz respeito às ações de resposta aos desastres, percebe-se 

que o Brasil está avançando na estruturação da Defesa Civil. Uma medida simples, 

implantada na Região Serrana do Rio de Janeiro e que já salvou muitas vidas, é o 

envio de SMS a moradores de áreas de risco. Esse serviço depende de que as 

operadoras de telefonia o ofereçam gratuitamente, tendo em vista que as Prefeituras 

não têm condições de arcar com esse custo. Consideramos fundamental que essa 

gratuidade tenha base legal, para que o serviço não seja interrompido em função da 

conveniência das operadoras.  

Por fim, para reduzir a ocorrência de desastres no Brasil, relacionados 

a enchentes e deslizamentos de encostas, é fundamental promover a retirada das 

comunidades das áreas de risco, a restauração das Áreas de Preservação 

Permanente e a revitalização das bacias hidrográficas. Assim, as ações de 

prevenção de desastres devem contemplar a recomposição ambiental das áreas de 

risco degradadas e sua destinação para áreas verdes, unidades de conservação e 

parques urbanos.  

Consideramos que as medidas aqui apresentadas contribuirão para o 

aperfeiçoamento da Lei 12.608/2012 e para reduzir o sofrimento das populações 

hoje residentes em áreas de risco de desastre no Brasil. 
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Contamos, portanto, com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2013. 

Deputado Sarney Filho 

Coordenador da Comissão Externa sobre Desastres na Região Serrana/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 

e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 

de sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 

de dezembro de 1996; e dá outras 

providências.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Competências dos Entes Federados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Compete aos Municípios:  

I - executar a PNPDEC em âmbito local;  

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União 

e os Estados;  

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal;  
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IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;  

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas 

ocupações nessas áreas;  

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;  

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a 

intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações 

vulneráveis;  

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em 

situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;  

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos 

extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em 

circunstâncias de desastres;  

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de 

desastre;  

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência 

de Proteção e Defesa Civil;  

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações 

de desastre;  

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres;  

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as 

atividades de proteção civil no Município;  

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários, 

clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias 

nas ações do SINPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação 

conjunta com as comunidades apoiadas; e  

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.  

 

Art. 9º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:  

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao 

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País;  

II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a 

ocorrência de desastres;  

III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica 

das áreas atingidas por desastres;  

IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em escolas e 

hospitais situados em áreas de risco;  

V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e defesa 

civil; e  

VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações e 

monitoramento de desastres.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 19. Aplicam-se ao Distrito Federal as competências atribuídas nesta Lei aos 

Estados e aos Municípios.  

 

Art. 20. A ementa da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades 

dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de 

resposta e recuperação nas áreas atingidas por desastre, e sobre o Fundo 

Especial para Calamidades Públicas; e dá outras providências." 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É vedada a concessão de licença ou alvará de construção em áreas de 

risco indicadas como não edificáveis no plano diretor ou legislação dele derivada.  

Art. 24. O inciso VI do art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea h:  

 

"Art. 2º .....................................................................................  

..................................................................................................  

VI - ..........................................................................................  

...................................................................................................  

 h) a exposição da população a riscos de desastres.  

.............................................................................................. "(NR)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 

 
Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  
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I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído 

pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 

administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda 

a diversidade dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 

caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características;  

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 

recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 

condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 

e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 
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normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 

da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 

a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 

do que aquela das unidades individuais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 

alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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presentes e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 

crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 

presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração 

da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 

limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º 

do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e 

penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 547, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
*Convertida em Lei nº 12.608, de 10 de Abril de 2012 

 

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979; a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

e a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

62 Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  

 

"Art. 3º-A O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios 

com áreas propícias à ocorrência de escorregamentos de grande impacto ou 

processos geológicos correlatos, conforme regulamento.  

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput se dará por iniciativa do 

município ou mediante indicação dos demais entes federados, observados os 

critérios e procedimentos previstos em regulamento.  

§ 2º Os municípios incluídos no cadastro deverão:  

I - elaborar mapeamento contendo as áreas propícias à ocorrência de 

escorregamentos de grande impacto ou processos geológicos correlatos;  

II - elaborar plano de contingência e instituir núcleos de defesa civil, de 

acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão coordenador do 

Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de 

riscos;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em 

áreas propícias à ocorrência de escorregamentos de grande impacto ou 

processos geológicos correlatos; e  

V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo 

diretrizes urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos 

do solo urbano.  

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os 

Municípios na efetivação das medidas previstas no § 2º.  

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados 

e Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações 

sobre a evolução das ocupações em áreas propícias à ocorrência de 

escorregamentos de grande impacto ou processos geológicos correlatos nos 

municípios constantes do cadastro.  

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para 

conhecimento e providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos 

respectivos Estados e Municípios e ao Ministério Público.  

 

Art. 3º-B Verificada a existência de ocupações em áreas propícias à 

ocorrência de escorregamentos de grande impacto ou processos geológicos 

correlatos, o município adotará as providências para redução do risco, dentre 
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as quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança e, 

quando necessário, a remoção de edificações e o reassentamento dos 

ocupantes em local seguro.  

§ 1º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia 

observância dos seguintes procedimentos:  

I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que 

demonstre os riscos da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou 

de terceiros; e  

II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo 

técnico e, quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas 

pelo Poder Público para assegurar seu direito à moradia.  

§ 2º Na hipótese de remoção de edificações deverão ser adotadas medidas 

que impeçam a reocupação da área.  

§ 3º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, 

quando necessário, e cadastrados pelo município para garantia de 

atendimento habitacional em caráter definitivo, de acordo com os critérios 

dos programas públicos de habitação de interesse social." (NR) 

 

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 12. .............................................................................  

§ 1º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do 

cronograma de execução, sob pena de caducidade da aprovação.  

§ 2º Nos municípios inseridos no cadastro nacional de que trata o art. 3º-A 

da Lei nº 12.340, de 2010, a aprovação do projeto de que trata o caput ficará 

vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de 

aptidão à urbanização prevista no inciso V do § 2º do referido dispositivo." 

(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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